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PROCESSO Nº: 23411.015374/2022-15 

CONTRATO Nº: 06/2022-Irati 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 06/2022-IRATI, QUE FAZEM 
ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
PARANÁ - CAMPUS IRATI E A EMPRESA JOSÉ 
LUCAS FERREIRA - EIRELI.  

 

CONTRATANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ - 

CAMPUS IRATI, com sede na Rua Pedro Koppe, nº 100, Vila São João, CEP 84.507-302 na 

cidade de Irati/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 10.652.179/0013-59, neste ato representado por 

sua Diretora-Geral, ANA CLÁUDIA RADIS, nomeada pela Portaria IFPR nº 1.677 de 10 de 

dezembro de 2019, do Magnífico Reitor, publicada no Diário Oficial da União na data de 11 de 

dezembro de 2019, Seção 2, página 26, portadora da matrícula funcional nº 1872439, de 

acordo com a competência delegada por intermédio da Resolução CONSUP/IFPR n° 03, de 27 

de março de 2019, que regulamenta o Artigo 27 do Regimento Geral do IFPR. 

 

CONTRATADA: JOSÉ LUCAS FERREIRA - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 12.695.851/0001-85, 

sediada na Rua Deocleciano Dias Bagage, nº 38, Jardim Itamaracá, CEP 79.062-350 na cidade 

de Campo Grande/MS, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ LUCAS FERREIRA, conforme atos 

constitutivos da empresa. 

 

Tendo em vista o que consta nos processos nº 23411.004724/2022-18 e 23411.015374/2022-

15 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, 

de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 

e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por 

Sistema de Registro de Preços nº 37/2022-158009, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de desinsetização, 

desratização, dedetização, controle de pombos e morcegos, controle e retirada de formigas 

cortadeiras, controle e retirada de abelhas, vespas e marimbondos, para atender as demandas 

do Campus Irati do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná, que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital PE 37/2022 

da UASG 158009. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TRpVIMeTV2X1LyzGAOc-2vDmxnmeax5eDIO2BejX0Z8BCU5PaWwDAzTv3fAsVTpwn3NDTsDlei_Nq3wY-GxQwv
https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?iI3OtHvPArITY997V09rhsSkbDKbaYSycOHqqF2xsM0IaDkkEyJpus7kCPb435VNEAb16AAxmJKUdrsNWVIqQxRUYqM9kJDxJQalAQ79tzDbBxAWhHmWcIa2TlgdHKcl
https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?iI3OtHvPArITY997V09rhsSkbDKbaYSycOHqqF2xsM0IaDkkEyJpus7kCPb435VNEAb16AAxmJKUdrsNWVIqQxRUYqM9kJDxJQalAQ79tzDbBxAWhHmWcIa2TlgdHKcl
https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TRpVIMeTV2X1LyzGAOc-2vDmxnmeax5eDIO2BejX0Z8BCU5PaWwDAzTv3fAsVTpwn3NDTsDlei_Nq3wY-GxQwv
https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TRpVIMeTV2X1LyzGAOc-2vDmxnmeax5eDIO2BejX0Z8BCU5PaWwDAzTv3fAsVTpwn3NDTsDlei_Nq3wY-GxQwv
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&codigo_verificador=0573733&codigo_crc=0716BDD7&hash_download=e6b1504b60f3d482a74e88cbe82479014cea864288615d0364b0d68d562663c359a0950737fbc0e868e5bf1b4efc6f874de531e54dffc320c61a49f878567ecf&visualizacao=1&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&codigo_verificador=0573733&codigo_crc=0716BDD7&hash_download=e6b1504b60f3d482a74e88cbe82479014cea864288615d0364b0d68d562663c359a0950737fbc0e868e5bf1b4efc6f874de531e54dffc320c61a49f878567ecf&visualizacao=1&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portarias-de-10-de-dezembro-de-2019-232679304
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portarias-de-10-de-dezembro-de-2019-232679304
https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RDRtEPiig6ZM-IE0sL1R5afAX1HckQX9N7AHYvV2uBm6TInNRlFhXilq2R2aDQG2XjWUCIDCTc8PGefyzLa-KR
https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RDRtEPiig6ZM-IE0sL1R5afAX1HckQX9N7AHYvV2uBm6TInNRlFhXilq2R2aDQG2XjWUCIDCTc8PGefyzLa-KR
https://reitoria.ifpr.edu.br/wp-content/uploads/2013/01/Resolu%C3%A7%C3%A3o-56.12-Aprova%C3%A7%C3%A3o-do-Regimento-Geral-do-IFPR-2.pdf
https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?iI3OtHvPArITY997V09rhsSkbDKbaYSycOHqqF2xsM0IaDkkEyJpus7kCPb435VNEAb16AAxmJKUdrsNWVIqQ836AE1BjR6JoMFj8RBvhJqYxavzyeh8gE9jVpq9Fv-w
https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?iI3OtHvPArITY997V09rhsSkbDKbaYSycOHqqF2xsM0IaDkkEyJpus7kCPb435VNEAb16AAxmJKUdrsNWVIqQxRUYqM9kJDxJQalAQ79tzDbBxAWhHmWcIa2TlgdHKcl
https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?iI3OtHvPArITY997V09rhsSkbDKbaYSycOHqqF2xsM0IaDkkEyJpus7kCPb435VNEAb16AAxmJKUdrsNWVIqQxRUYqM9kJDxJQalAQ79tzDbBxAWhHmWcIa2TlgdHKcl
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9507.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9507.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
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Item Descrição Unidade Área / volume 
Periodicidade 
/ quantidade 

Valor unitário 
do item 

Valor total do 
item 

81 Desinsetização 1 5.534,04 2 R$ 1.826,23  R$ 3.652,46  

82 Desratização 1 5.534,00 2 R$ 1.383,51  R$ 2.767,02  

83 Controle de pombos 1 1.682,74 3 R$ 925,51  R$ 2.776,53  

84 Controle de formigas 1 5.000,00 3 R$ 1.700,00  R$ 5.100,00  

85 Controle/retirada de abelhas, vespas e marimbondos 1 1,00 3 R$ 130,10  R$ 390,30  

86 
Limpeza de caixa d'água (fibra/plástico/concentro) até 

1 metro cúbico (500 e 1000 litros) 
5 1,00 1 R$ 89,40  R$ 447,00  

87 
Limpeza de caixa d'água (fibra/plástico/concentro) de 

3,01 a 5 metros cúbicos (5000 litros) 
4 1,00 1 R$ 141,30  R$ 565,20  

88 
Limpeza de caixa d'água (fibra/plástico/concentro) 

acima de 25 metros cúbicos (30000 litros) 
1 1,00 1 R$ 660,00  R$ 660,00  

89 
Limpeza de cisterna (fibra/plástico/concentro) acima 

de 25 metros cúbicos (30000 litros) 
1 1,00 1 R$ 660,00  R$ 660,00  

Valor total do contrato: R$ 17.018,51 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital (12 meses), com 

início na data de 05 de setembro de 2022 e encerramento em 05 de setembro de 2023, 

podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde 

que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para 

a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

2.2. Caso não tenha interesse na prorrogação contratual a empresa deverá manifestar-se 

expressamente com no mínimo 3 (três) meses de antecedência do final da vigência contratual 

junto ao contratante, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 17.018,51 (dezessete mil e dezoito reais e cinquenta 

e um centavos. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TRpVIMeTV2X1LyzGAOc-2vDmxnmeax5eDIO2BejX0Z8BCU5PaWwDAzTv3fAsVTpwn3NDTsDlei_Nq3wY-GxQwv
https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?iI3OtHvPArITY997V09rhsSkbDKbaYSycOHqqF2xsM0IaDkkEyJpus7kCPb435VNEAb16AAxmJKUdrsNWVIqQxRUYqM9kJDxJQalAQ79tzDbBxAWhHmWcIa2TlgdHKcl


 
 
 
 

 

Página 3 de 5 
 

CONTRATO Nº 06/2022-Irati            -            PE 37/2022-UASG 158009            -            PROCESSO: 23411.015374/2022-15 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade: 26432/154674 - Campus Irati. 
Fonte: 8100.000000 - Recursos Primários de Livre Alocação. 
Programa de Trabalho: 12.363.5012.20RL.0041 - Funcionamento das Instituições da Rede Federal de 
Educação Profissional, Científica e Tecnológica no Estado do Paraná. 
Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Plano Interno: LFUNCP0100N - Funcionamento Geral. 
Nota de Empenho: 2022NE000053. 
 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 

cada exercício financeiro.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TRpVIMeTV2X1LyzGAOc-2vDmxnmeax5eDIO2BejX0Z8BCU5PaWwDAzTv3fAsVTpwn3NDTsDlei_Nq3wY-GxQwv
https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?iI3OtHvPArITY997V09rhsSkbDKbaYSycOHqqF2xsM0IaDkkEyJpus7kCPb435VNEAb16AAxmJKUdrsNWVIqQxRUYqM9kJDxJQalAQ79tzDbBxAWhHmWcIa2TlgdHKcl
https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5SEt45hc1Y2QmjwQdijAcxnxSE6YBSVJdSdV3den2BOE4WBc3VTOhPEQltwoeghpOBDHSArsRw9fjhYEMzco_zO
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11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital; 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 

que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas 

e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 

conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso 

aplicáveis. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TRpVIMeTV2X1LyzGAOc-2vDmxnmeax5eDIO2BejX0Z8BCU5PaWwDAzTv3fAsVTpwn3NDTsDlei_Nq3wY-GxQwv
https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?iI3OtHvPArITY997V09rhsSkbDKbaYSycOHqqF2xsM0IaDkkEyJpus7kCPb435VNEAb16AAxmJKUdrsNWVIqQxRUYqM9kJDxJQalAQ79tzDbBxAWhHmWcIa2TlgdHKcl
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14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1. O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária de Curitiba/PR - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, que, depois 

de lido e achado em ordem, vai assinado de forma digital pelos contraentes, com fundamento 

na MP 2200-2/2001. 

 

Irati, 29 de agosto de 2022. 

 

Pela contratante:  

 

 

 

__________________________________ 

ANA CLÁUDIA RADIS 

Diretora-Geral 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Paraná - Campus Irati 

Pela contratada:  

 

 

 

__________________________________ 

JOSÉ LUCAS FERREIRA 

Titular 

José Lucas Ferreira - Eireli 

 

 

Testemunhas: 

 

 

__________________________________ 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

 

 

https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TRpVIMeTV2X1LyzGAOc-2vDmxnmeax5eDIO2BejX0Z8BCU5PaWwDAzTv3fAsVTpwn3NDTsDlei_Nq3wY-GxQwv
https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?iI3OtHvPArITY997V09rhsSkbDKbaYSycOHqqF2xsM0IaDkkEyJpus7kCPb435VNEAb16AAxmJKUdrsNWVIqQxRUYqM9kJDxJQalAQ79tzDbBxAWhHmWcIa2TlgdHKcl
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